
AUTCtRTzAÇÃo oo EXECUTIVo
PARAABERTURA

DE PRocESso l,rcrrarónro-...

_n_-

- ,__o Prer', .' Municipar de 3ã,r pedro da cipa, Estado de Mato Grosso, sr. EDUARDO JOSEDA SILVA .r, r:-,REU, no uso de suas atribuições, e

CoNSIDERAI'rDo o oficio n'00335/2025lsMS/PMSPC, datado em 03112/2025e protocolizado
sob o no 00r: 1. /2025, enviado pela secreraria Municipal de saúde, "- qo" lu.irri"ãau."ot"solicita aher' . de processo r, icitarório tendo como objeto o "coúrrüilõio ngEMPR.ESA {r Sr'ECIALIZADA NA FABRICAçÂO, TNSTALAÇÃõ í ú'OItiiãBrVr »NM9VEIS SÜJ MEDIDA, EM MDF/MDP, COú TTNNACNNS úN Ar,t,I úSrSitNCrA,ACABAMI,NTO pa.nnÃo r »marNsÕBS nspncÍrrcas, PARA lrrNnun a ionnsAS SECRET. IUAS DO NTUNTCÍPrO DE SÃO PEDRO DA CIPA-MT, INCiUIN»O OFAÇO MUNr, ipAL,,;

coN: IERANDO oue ':sta Administraçâo tem se empeúado ao miiximo a fim deatender o cid..;,io cipense;

coNsll 'lRANDo que a maior preocupação desta Administração é obedecer à Lei querege as licir;'.r ''Js e contÍatos e. desta forma, ag izar os mais diversos serviços, visanooproporcionar - .i. .,lossos cidadãos os beneficios u qrrã t*to aspiram;

-co;\si1'rrlRANDo que a rnodalidade de licitação é a forma específica de conduzir oprocedimelio,.ratório;

. coN!,r )tlRANDo que c' r'alor estimado para contratação é o principal fator para escolha
da modalici:,ir ie licitação, ercero quando se trata de DISPENSA ôE irtirÃÕa"o,-que está
limitado a vr:. :. cs. em confomridades a NLLC l4.133l2l em seu artigo 75;

. - . 9oN:l jRANDo que a Lei Federar no 14.133/21 §ova Lei de Licitações e contratos
Administrati', , , - de 01 de abril J': ?,021, alterações posteriores, constitui a legislação básica sob.e
licitações par, ., ,,\dministração pública" ratificando o que detármina u cor.iltuiiàà r"ã".ur, u.t.
37, inciso X.>

coNSI- 't'-ANDo que o p:ocedimento de licitação objetiva permitir que a Administração
contrate aqucl ,' que reúnam as condições necessárias para o atendimento dà interesse público,
levando-se er'r i.lnta aspectos elacionados à capaciáade técnica e econômico-finanài.a do
licitante. à q:., .uade do produto c ao valor do objeto;

. 
coNSrl:rlRANDo, portaiito. que a licitação objetiva garantir observância do princípio

constitucional .,,r isonomia e a selecionar a proposta mais vairtajosa para a Administ'ufao, a"
maneira a ass';, , rar oportunidadc igual a todos oJinteressados e põssibiiitar o compa.""i-lrto uo
Certame do li r número possl, e1 ile concorrentes:
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DISPENSA D

\NDO que a or,,-'ão de Menor Valor por Item, não representa ofensa ao princípio
Li.r1â veZ que trão há um dever legal para ser obedecido, tampouco uma
r ser seguida pcla Administração;

CON cl IRANDO, finalmente, a própria conveniência pública e administrativ4

1-A( E o Oficio, a:, ,',i referenciado, em suas justificativas e solicitação

3-F]\

)RIZA o Setor de Licitações a viabilizar a emissão de licitação na modalidade
I.ICITAÇÃO para contratação do objeto, acima qualificado.

iINHE-SE ao 11,:ir:: de Licitações para providências imediatas.

'RA-SE, dando c iência.

São Pedro da Cipa-MT, 22 de dezembro de 2025.
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EDr-r.t11P1; I
Prefe

DA SILVA ABREU
Municipal
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